
terça-feira, 1 de agosto de 2023  |  Ano VIII - Edição nº 01123 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Souto Soares
Decreto

 
 
 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Pereira Sampaio, 08 – Bahia CEP 46990 – 000  
CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
Decreto/GP N° 499, Souto Soares/BA, em 01 de agosto de 2023                                                   

 
 
“Prorroga licença não remunerada do 
funcionário Anastácio Givanildo 
Souza de Santana, que especifica e 
dá outras providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Souto Soares/BA e o Regime Jurídico Único do Servidor 
Municipal 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Prorrogar, a pedido, licença não remunerada do servidor público municipal o senhor 
ANASTACIO GIVANILDO SOUZA DE SANTANA, auxiliar operacional, pertencente ao 
quadro de servidores efetivos desta Prefeitura. 
  
Art. 2º- A referida licença será prorrogada por mais 1 (um) ano, iniciando em 01 de agosto do 
ano em curso, estendendo-se até o dia 01 agosto de 2024. 
 
Art. 3º- Revogada as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
 
                  

 
André Luiz Sampaio Cardoso 

= Prefeito Municipal = 
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